
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA

PROJETO DE LEI MTINICIPAL N'3.735/2025

MENSAGEM RETIFICATIVA

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Considerando a Ementa do Projeto de Lei Municipal n'3.73512025

Onde se lê:

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o município de Ponte

Preta - RS, visando a duplicação de uma ponte de concreto sobre o Rio Erechim (na divisa do,s

municípios), bem como abrir crédito especial no valor de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta

mil reais), e dá outras providências."

Leia-se

"Autoriza o Poder Execulivo Municipal a celebrar convênio com o Município de

Ponte Preta - RS, visando a duplicação de unru ponte de concreto sobre o Rio Erechim (na

divisa dos municípios), bem como abrir crédito especial no yalor de R8 500.000,00 (quinhentos

mil reais), e dá outras providências."

Sendo o que tínhamos para o momento, elevamos votos de distinta consideração.

Jacutinga,03 de fevereiro de2025

Atenciosamente,

CIO SAKREZENSKI
Prefeito Municipal de Jacutinga

CÂMARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
RECEBIDO
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